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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO   
 
 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 375-2017 
 
Contrato nº 375-2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba. 
Contratada: CIDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA AREA 
DE SAUDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
13.753.836/0001-09 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a clausula de vigência, do 
contrato 375-2017, firmado em 25/08/2017 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
0301  FUNDO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE SAÚDE  
Proj./Ativ.: 2.024 Gerenciamento das Ações do fundo Municipal de saúde 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 02 e 14 
 
0301  FUNDO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE SAÚDE  
Proj./Ativ.: 2.020 Gestão do Bloco de Atenção Básica 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 14 
 
0301  FUNDO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE SAÚDE  
Proj./Ativ.: 2.022 Gestão de Bloco de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 14 
 
Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Vigência: 25/08/2018 A 25/08/2019  
 
 
 
 
 
Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21 de agosto de 2018 

 
 
 
 

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito  

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba
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